
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                  , DE 2020

(Do Sr. FRANCO CARTAFINA)

Solicita  informações  ao  Excelentíssimo
Senhor Ministro de Estado da Educação,
referente à aplicação do Exame Nacional
de  Revalidação  de  Diplomas  Médicos
Expedidos  por  Instituição  de  Educação
Superior Estrangeira (Revalida).

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 50, §2º da Constituição Federal e dos arts.

115  e  116  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  que  sejam

solicitadas as seguintes informações ao Ministério da Educação: 

1. Qual a previsão do Ministério para a publicação do edital do Exame

Nacional  de  Revalidação  de  Diplomas  Médicos  Expedidos  por

Instituição de Educação Superior Estrangeira, mais conhecido como

Revalida?

2. O  Ministério  pretende  realizar  o  Revalida  em  cada  semestre  de

2020, conforme determina a Lei nº 13.959, de 18 de dezembro de

2019? 

3.  Caso o Revalida seja realizado nos dois semestres de 2020, por

que o edital do primeiro semestre ainda não se encontra disponível?

Qual o prazo o Ministério disporá para sua apresentação? 

JUSTIFICAÇÃO

O  objetivo  do  Revalida  é  verificar  a  aquisição  de  conhecimentos,

habilidades  e  competências  para  o  exercício  profissional  da  medicina

adequado aos princípios e necessidades do Sistema Único de Saúde (SUS). O

nível deve ser equivalente ao exigido nas diretrizes curriculares nacionais do

curso de graduação em medicina no Brasil. *C
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O  Exame  já  era  realizado  desde  2011  pelo  Instituto  Nacional  de

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), do Ministério da Educação, mas

em 2017 deixou de ser aplicado. Com a Lei nº 13.959, de 18 de dezembro de

2019, o novo Revalida será realizado duas vezes ao ano e terá duas etapas: o

exame  teórico  e  o  exame  de  habilidades  clínicas.  A  norma  ainda  exige

publicação do edital em até 60 dias antes do exame, fato que não foi cumprido

para o edital do primeiro semestre o ano em tela.

Diante das incertezas relativas ao Revalida e com o objetivo de sanar

incontáveis dúvidas daqueles que pretendem realizar o exame, requeremos ao

Ministério da Educação as respostas acerca das questões apresentadas.

Sala das Sessões, em           de                                         de 2020.

Deputado FRANCO CARTAFINA
Progressistas/MG
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